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PROJETO DE LEI Nº 24/2018
“Proíbe a distribuição de propagandas mediante fixação de panfletos em veículos estacionados em vias e logradouros públicos no Município de Uruguaiana.”
Art. 1º. Fica expressamente proibida a distribuição de propagandas mediante fixação de panfletos na parte externa de veículos estacionados em vias e logradouros públicos no Município de Uruguaiana.
Parágrafo Único - Proíbe a distribuição de panfletos para ocupantes de automóveis aguardando o fluxo, parados em semáforos, rotatórias e em congestionamentos em via pública do sistema viário do Município de Uruguaiana.
Art. 2º. Não se aplicam as disposições desta Lei aos panfletos de propagandas distribuídos a pedestres, os quais obrigatoriamente deverão conter no rodapé em negrito, uma ou mais, mensagens de cunho educativo e informativo, com os seguintes dizeres: 
I - Não jogue este folheto em vias públicas; 
II - Doe sangue, doe vida; 
III - Colabore com a limpeza da cidade; 
IV - Evite a contaminação ambiental, preserve a natureza; 
V - Ajude e faça a sua parte no combate a dengue; 
VI - Respeite o patrimônio público, um dia você pode precisar dele. 
VII- Diga não à Violência Contra a Mulher
Art. 3º A não observância dos preceitos constantes desta Lei, implicará na imposição de penalidade ao infrator proprietário do anúncio, pelos fiscais do Poder Executivo.
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Art. 4º As arrecadações decorrentes destas infrações serão destinadas ao Fundo Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal, devendo ser aplicadas em Educação Ambiental.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Uruguaiana 27 de Março de 2018.
Verª Suzana Cardoso Alves
Líder da Bancada PRB
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Justificativa
A população proprietária de veículo, diariamente se depara com panfletos que trazem diversos tipos de anúncios, colocados no para-brisa dos veículos. Alguns proprietários recolhem o panfleto e guardam ou jogam em local apropriado, mas a maioria joga no chão, sujando ainda mais as vias públicas.
O problema dos panfletos é comum em uma sociedade de consumo. Na esperança de se conseguir mais compradores, muitas lojas investem em propaganda.  Quem paga por isso, claro, não são as empresas, mas o meio ambiente, vitimado pelo elevado número de sujeira. Essa mesma sujeira entope boeiros e causa inundações e resulta em estragos, danos à saúde e materiais à população.
Para inibir ou controlar esse tipo de poluição, se faz necessária a criação desta lei, regulamentando o uso de anúncios publicitários em panfletos, que também é um agente causador de poluição ao meio ambiente.
Uruguaiana 27 de Março de 2018.
Verª Suzana Cardoso Alves
Líder da Bancada do PRB
